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Fundamentação da Alteração 

 

Considerando que se identificou a necessidade de promover: 

i) a atualização da codificação dos indicadores associados aos Avisos; 

ii) a clarificação adicional sobre alguns dos preceitos dos Avisos, como sejam o enquadramento sectorial e/ou 
outras condições específicas de acesso, o cumprimento do princípio “Não prejudicar significativamente”, a 
aplicação das regras e limites à elegibilidade de despesa, o apuramento de indicadores e o elenco de 
documentos com que devem ser instruídas as candidaturas e respetivos modelos/templates; 

iii) a introdução de condições/obrigações adicionais quanto ao início da execução dos projetos, o registo no SPNE 
e à não apresentação da mesma candidatura, no âmbito da qual ainda esteja a decorrer o processo de decisão 
ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento tenha sido favorável, exceto nas situações em que tenha 
sido apresentada desistência, podendo esta ocorrer até à aprovação; 

iv) a retificação de gralhas e/ou lapsos de escrita; 



Os Fundos Europeus mais próximos de si. 

      

           

Considera a Comissão Diretiva do PR Norte 2030 que se mostra necessário proceder à alteração dos Avisos em referência, 
tendo em vista proceder: 

a) aos correspondentes ajustamentos nos respetivos parâmetros dos Aviso 

b) por força dos ajustamentos supra identificados, à prorrogação do prazo para apresentação de candidaturas para 
31-01-2025. 


